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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA

Dé-se ao caput do art. 12 da Medida Proviséria n° 621, de 2013, a seguinte
redacao: '

Art. 12. O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto Mais
Médicos para o Brasil fard jus ao visto temporario de aperfeigoamento médico pelo
prazo de trés anos em razaoc do disposto no § 1° do art. 8° mediante declaragéo da
coordenagao do projeto.

JUSTIFICAGAO

Considerando que o participante esta em programa de aperfeigcoamento de
3 anos de duragéo nao se justifica prever a possibilidade de prorrogacéo. Além disso,
& inadmissivel a prorrogacdo de medida dita emergencial que visa suprir suposta
caréncia de médicos. Neste sentido, trés anos é tempo suficiente para o
estabelecimento de medidas estruturantes e definitivas para resolver, definitivamente,
o problema.
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